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EMENTA: INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. FIXAÃÃO DE TESE JURÃDICA.
MUNICÃPIO DE MANHUAÃU. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PAGAMENTO.

O pagamento do adicional de insalubridade Ã© devido aos servidores lotados na Secretaria Municipal de SaÃºde do
MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u desde a ediÃ§Ã£o do Decreto Municipal nÂº 329/2006 (segundo os critÃ©rios ali previstos
e tendo como base de cÃ¡lculo o vencimento do cargo efetivo, nos termos do artigo 69 da Lei Municipal nÂº 1.682/91)
atÃ© 03/11/2014, quando revogado o ato normativo pelo Decreto Municipal nÂº 661/2014.

No perÃ­odo compreendido entre 03/11/2014, quando publicado o Decreto Municipal nÂº 661/2014, atÃ© 18/11/2015,
quando editada a Lei Municipal nÂº 3.533/15, os servidores pÃºblicos do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u nÃ£o tÃªm direito
ao adicional de insalubridade, por absoluta ausÃªncia de norma regulamentadora.

A partir de 18/11/2015, com o advento da Lei Municipal nÂº 3.533/2015, a regulamentaÃ§Ã£o do direito foi
restabelecida e ampliada a todos os servidores pÃºblicos que laboram em condiÃ§Ã£o insalubre, passando o
pagamento do adicional, inclusive para aqueles lotados na Ã¡rea da saÃºde, a ser feito conforme a disciplina trazida
pela novel legislaÃ§Ã£o e tendo como base de cÃ¡lculo o menor vencimento pago pelo MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u.

Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas julgado. Fixada a tese jurÃ­dica.
IRDR - CV NÂº 1.0394.13.009147-0/002 - COMARCA DE BELO HORIZONTE - SUSCITANTE: SEGUNDA CÃMARA
CIVEL TRIBUNAL JUSTIÃA MG, DES BAETA NEVES DESEMBARGADOR(A) 2 CAMARA CÃVEL TJMG -
SUSCITADO(A): PRIMEIRA SEÃÃO CÃVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
INTERESSADO(A)S: KARINE DALOIO DE OLIVEIRA, MUNICÃPIO DE MANHUAÃU

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em FIXAR A TESE JURÃDICA.

DESA. ALBERGARIA COSTA
RELATORA

DESA. ALBERGARIA COSTA (RELATORA)

V O T O

 			Trata-se de pedido de instauraÃ§Ã£o de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas - IRDR formulado pelo
Desembargador Baeta Neves, nos autos da apelaÃ§Ã£o cÃ­vel nÂº 1.0394.13.009147-0/001, interposta pelo
MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u em face de Karine Daloio de Oliveira.

 			Em suas razÃµes, o Requerente afirmou haver divergÃªncia nos julgados deste Tribunal, acerca do pagamento do
adicional de insalubridade aos servidores pÃºblicos do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u. Informou que alguns
Desembargadores entendem que o pagamento do adicional somente Ã© devido apÃ³s o advento da Lei Municipal nÂº
3.533/2015, que regulamentou os critÃ©rios para a concessÃ£o da vantagem. Por outro lado, alertou para a
existÃªncia de julgados admitindo o pagamento do adicional jÃ¡ a partir da ediÃ§Ã£o do Decreto Municipal nÂº
329/2006. Registrou "a possibilidade de decisÃµes conflitantes aptas a gerar inseguranÃ§a jurÃ­dica, bem como risco
de afronta Ã  isonomia".
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 			O NÃºcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP informou nÃ£o haver localizado temas afetados em sede de
recurso especial ou extraordinÃ¡rio sobre a matÃ©ria em questÃ£o.

 			A Secretaria de PadronizaÃ§Ã£o e Acompanhamento da GestÃ£o JudiciÃ¡ria - SEPAD informou haver localizado 133
feitos eletrÃ´nicos distribuÃ­dos em primeira instÃ¢ncia e 105 feitos fÃ­sicos em segundo grau.

 			Na sessÃ£o de julgamento ocorrida no dia 19/02/2020, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel deste Tribunal admitiu o incidente.

 			Intimados, os interessados nÃ£o se manifestaram.

			Ouvida, a Procuradoria-Geral de JustiÃ§a opinou pela fixaÃ§Ã£o da tese jurÃ­dica no sentido de que "o adicional de
insalubridade Ã© devido aos servidores do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u, que se enquadrem nos critÃ©rios estipulados,
desde o advento do Decreto nÂ° 329/2006".

 			Ã o relatÃ³rio.

			O presente IRDR tem como objetivo estabelecer se o pagamento do adicional de insalubridade previsto nos artigos 62
e 69 da Lei nÂº 1.682/91 do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u Ã© devido a partir do advento do Decreto Municipal nÂº
329/2006 ou a partir da Lei Municipal nÂº 3.533/2015, garantindo, atravÃ©s da formaÃ§Ã£o de precedente
qualificado, a estabilidade, integridade e coerÃªncia dos julgamentos proferidos no Ã¢mbito de jurisdiÃ§Ã£o deste
Tribunal de JustiÃ§a (art. 926, CPC/15).

 			Inicialmente, imperioso esclarecer que a questÃ£o tida por controvertida, conforme jÃ¡ consignado por ocasiÃ£o da
admissÃ£o deste incidente, Ã© "unicamente de direito", pois nÃ£o se questiona o direito dos servidores pÃºblicos do
MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u ao recebimento do adicional de insalubridade - o que, eventualmente, poderia demandar a
produÃ§Ã£o de prova pericial - mas sim o momento em que, reconhecido o trabalho em condiÃ§Ãµes insalubres,
tornou-se devido o pagamento do adicional.

 			Dito isso, verifica-se que o direito ao adicional de insalubridade encontra previsÃ£o genÃ©rica no artigo 62 da Lei
Municipal nÂº 1.682 de 08/08/1991 (Estatuto dos Servidores PÃºblicos do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u), ao estipular
que "alÃ©m dos vencimentos e vantagens previstas nesta lei, serÃ£o deferidos aos funcionÃ¡rios as seguintes
gratificaÃ§Ãµes e adicionais: (...) IV - adicional pelo exercÃ­cio de atividades insalubres, perigosas ou penosas".

 			O artigo 69 do mesmo Estatuto dispÃµe:

Art. 69. Os funcionÃ¡rios que trabalhem em locais insalubres ou em contato permanente com substÃ¢ncias tÃ³xicas
ou com risco de vida fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.

 			O que se questiona neste incidente Ã© se o pagamento do adicional previsto genericamente nos artigos 62 e 69 da
Lei Municipal nÂº 1.682/91 - normas de eficÃ¡cia limitada - Ã© devido a partir do advento do Decreto Municipal nÂº
329/2006 ou a partir da Lei Municipal nÂº 3.533/2015.

 			Neste sentido, verifica-se que a Lei Municipal nÂº 1.927 de 22/05/1995, que instituiu o plano de cargos e salÃ¡rios da
Prefeitura Municipal de ManhuaÃ§u, estabeleceu que "poderÃ£o ser deferidas aos Servidores PÃºblicos Municipais
de ManhuaÃ§u as seguintes gratificaÃ§Ãµes e/ou adicionais: - Adicional pelo exercÃ­cio de atividades insalubres,
perigosas e penosas;" (art.18, IV). Em seu artigo 23, condicionou o pagamento do adicional "de acordo com a Lei"
(inciso I) e "observadas as situaÃ§Ãµes especificadas na legislaÃ§Ã£o municipal" (inciso VI), deixando claro que o
pagamento do adicional dependia ainda de regulamentaÃ§Ã£o.

 			Em 30/01/2004 foi editada a Lei Municipal nÂº 2.418, revogando "as disposiÃ§Ãµes em contrÃ¡rio" da anterior Lei
Municipal nÂº 1.927/95, nada dizendo, porÃ©m, quanto ao adicional de insalubridade no plano de cargos e salÃ¡rios
do funcionalismo local, permanecendo sem regramento o seu pagamento.

 			Finalmente, em 16/01/2006 adveio o Decreto Municipal nÂº 329, cujo inteiro teor Ã© o seguinte:

Art. 1Âº - Fica assegurado, aos servidores pÃºblicos municipais, lotados na Secretaria Municipal de SaÃºde, um
adicional de insalubridade, e, ou, de periculosidade, de 10% (dez por cento), 20% (vinte por cento) e 40% (quarenta
por cento) do salÃ¡rio mÃ­nimo da regiÃ£o, segundo se classificam os graus mÃ­nimo,
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mÃ©dio e mÃ¡ximo respectivamente.

Â§ 1Âº - SÃ³ farÃ£o jus ao adicional de insalubridade, que trata o caput do Artigo 1Âº os servidores que prestam
serviÃ§os em ambientes insalubres ou perigosos, e, cujas funÃ§Ãµes nos locais, estejam identificados no Laudo
TÃ©cnico de CondiÃ§Ãµes Ambientais do Trabalho - LTCAT, e, ou, no Perfil ProfissiogrÃ¡fico PrevidenciÃ¡rio - PPP,
elaborados por mÃ©dico do trabalho ou engenheiro de seguranÃ§a em medicina do trabalho e assinado pelo
engenheiro, com respectivo nÃºmero da AnotaÃ§Ã£o de Responsabilidade TÃ©cnica (ART) junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA) ou por mÃ©dico do trabalho, indicando os registros profissionais para
ambos.

Â§ 2Âº - O Perfil ProfissiogrÃ¡fico PrevidenciÃ¡rio - PPP, deverÃ¡ ser atualizado sempre que houver alteraÃ§Ã£o que
implique mudanÃ§a das informaÃ§Ãµes contidas nas suas seÃ§Ãµes, com a atualizaÃ§Ã£o feita pelo menos uma
vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas informaÃ§Ãµes.

Â§ 3Âº - O funcionÃ¡rio, que fizer jus aos adicionais de insalubridade e periculosidade, deverÃ¡ optar por um deles,
nÃ£o sendo acumulÃ¡veis estas vantagens.

Â§ 4Âº - O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminaÃ§Ã£o das condiÃ§Ãµes ou
dos riscos que deram causa Ã  sua concessÃ£o.

Â§ 5Âº - O adicional de que trata o Artigo 1Âº, incorporar-se-Ã¡ aos vencimentos para todos os efeitos e serÃ¡ pago
juntamente com eles ou com a remuneraÃ§Ã£o.

Art. 2Âº - Revogadas as disposiÃ§Ãµes em contrÃ¡rio, em especial o Decreto n.Âº 193, de 25 de dezembro de 1996,
este DECRETO, entra em vigor na data de sua publicaÃ§Ã£o.

 			Conforme se verifica, o Decreto Municipal nÂº 329/2006 assegurou aos servidores da Ã¡rea da saÃºde o recebimento
do adicional de insalubridade nos percentuais de 10%, 20% ou 40%, conforme seja mÃ­nima, mÃ©dia ou mÃ¡xima a
exposiÃ§Ã£o a agentes nocivos, adotando como base de cÃ¡lculo o "salÃ¡rio mÃ­nimo da regiÃ£o". Estabeleceu,
ainda, que o pagamento do adicional depende da constataÃ§Ã£o, em laudo tÃ©cnico, da prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o
em local insalubre. Por Ãºltimo, estipulou que o adicional nÃ£o Ã© acumulÃ¡vel com o adicional de periculosidade e
incorpora-se aos vencimentos para todos os efeitos.

 			Referido Decreto Municipal nÂº 329/2006 foi posteriormente revogado pelo Decreto Municipal nÂº 661, de
03/11/2014.

 			Anos depois, a Lei Municipal nÂº 3.533 de 18/11/2015 voltou a tratar do adicional de insalubridade, ampliando seu
pagamento a todos "os servidores pÃºblicos municipais" que trabalham em local considerado insalubre (art.1Âº),
segundo os mesmos graus e percentuais previstos no Decreto nÂº 329/2006 anterior (art.4Âº), adotando, porÃ©m,
como base de cÃ¡lculo "o menor vencimento pago pelo MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u" (art.2Âº). Explicitou, igualmente,
que o adicional de insalubridade Ã© inacumulÃ¡vel com o de periculosidade (Â§1Âº, art.2Âº) e que a constataÃ§Ã£o
do trabalho em ambiente insalubre depende de laudo tÃ©cnico (arts.6Âº, 7Âº, 8Âº). Por fim, estabeleceu,
contrariamente ao regramento pretÃ©rito, que os adicionais "nÃ£o serÃ£o computados para efeito de quaisquer
outras vantagens, nem se incorporam ao vencimento ou salÃ¡rio do servidor, exceto para fins previdenciÃ¡rios"
(art.14).

    			Note-se que o Decreto Municipal nÂº 329 jÃ¡ havia estabelecido, desde o ano de 2006, todos os critÃ©rios
necessÃ¡rios para o pagamento do adicional de insalubridade, restrito, porÃ©m, aos profissionais lotados na
Secretaria Municipal de SaÃºde, prescindindo de maior regulamentaÃ§Ã£o. E muito embora tenha trazido como base
de cÃ¡lculo o "salÃ¡rio mÃ­nimo da regiÃ£o", deve-se adotar como base o "vencimento do cargo efetivo" jÃ¡ previsto
no artigo 69 da Lei Municipal nÂº 1.682/1991 - hierarquicamente superior ao Decreto e coerente com a redaÃ§Ã£o
contida na SÃºmula Vinculante nÂº 04 do STF, que proÃ­be o uso do salÃ¡rio mÃ­nimo como indexador de vantagem
devida a servidor.

 			A partir de 18 de novembro de 2015, quando publicada a Lei Municipal nÂº 3.533, o direito foi estendido a todos os
servidores pÃºblicos do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u, alterada, porÃ©m, a base de cÃ¡lculo do adicional e vedada sua
incorporaÃ§Ã£o aos vencimentos do servidor.

 			Nessa perspectiva, a conclusÃ£o que se extrai dos normativos transcritos Ã© que o pagamento do adicional de
insalubridade Ã© devido aos servidores lotados na Secretaria Municipal de SaÃºde desde a
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ediÃ§Ã£o do Decreto Municipal nÂº 329/2006, segundo os critÃ©rios ali previstos e conforme a base de cÃ¡lculo
determinada pela Lei Municipal nÂº 1.682/1991.

 			No perÃ­odo de 03/11/2014 - quando o Decreto Municipal nÂº 329/2006 foi revogado pelo Decreto Municipal nÂº
661/2014 - atÃ© 18/11/2015, quando editada a Lei Municipal nÂº 3.533/15, inexistiu previsÃ£o regulamentar de
pagamento do adicional de insalubridade aos servidores pÃºblicos do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u.

 			A partir de 18/11/2015, com o advento da Lei Municipal nÂº 3.533/2015, a regulamentaÃ§Ã£o do direito foi
restabelecida e, desta vez, ampliada a todos os servidores pÃºblicos que laboram em condiÃ§Ã£o insalubre,
passando o pagamento do adicional, inclusive para aqueles lotados na Ã¡rea da saÃºde, a ser feito conforme a
disciplina trazida pela novel legislaÃ§Ã£o.

 			NÃ£o por acaso, a prÃ³pria Lei Municipal nÂº 3.533/2015, em seu artigo 15, prescreveu que a "AdministraÃ§Ã£o
Municipal deverÃ¡, apÃ³s a aprovaÃ§Ã£o, sanÃ§Ã£o e publicaÃ§Ã£o desta Lei, rever imediatamente os pagamentos
de adicionais de insalubridade e de periculosidade dos servidores municipais, para fins de adequÃ¡-los Ã s regras
aqui dispostas, em especial em relaÃ§Ã£o aos percentuais de cÃ¡lculo".

 			Exatamente por isso, com a devida vÃªnia, nÃ£o se pode interpretar a legislaÃ§Ã£o local como se o pagamento do
adicional de insalubridade se fizesse devido somente a partir do ano de 2015, pois a prÃ³pria Lei Municipal nÂº 3.533
estabeleceu a revisÃ£o dos pagamentos, de forma a adaptÃ¡-los ao regramento superveniente, deixando claro que,
no Ã¢mbito municipal, o pagamento jÃ¡ se fazia devido desde o ano de 2006, ao menos para os servidores lotados na
Secretaria Municipal de SaÃºde.

 			Registre-se, nesse aspecto, que embora a Emenda Constitucional nÂº 19/98 tenha suprimido do artigo 39 da CR/88
a remissÃ£o antes existente ao inciso XXIII do artigo 7Âº, o direito ao adicional de insalubridade nÃ£o foi vedado pelo
texto constitucional, mas simplesmente deixou de ser atribuÃ­do indistintamente a todos os servidores, nada
impedindo que os entes federados, no uso da sua competÃªncia regulamentar, o concedam a apenas determinadas
categorias de servidores.

 			Anote-se, por fim, que a tese aqui proposta se aplica apenas aos casos pendentes, nÃ£o retroagindo para alcanÃ§ar
processos judiciais findos, acobertados pela eficÃ¡cia preclusiva da coisa julgada.

 			Isso posto, nos termos do artigo 976 e seguintes do CPC/15, fixa-se a tese jurÃ­dica objeto deste Incidente de
ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas no seguinte sentido:

O pagamento do adicional de insalubridade Ã© devido aos servidores lotados na Secretaria Municipal de SaÃºde do
MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u desde a ediÃ§Ã£o do Decreto Municipal nÂº 329/2006 (segundo os critÃ©rios ali previstos
e tendo como base de cÃ¡lculo o vencimento do cargo efetivo, nos termos do artigo 69 da Lei Municipal nÂº 1.682/91)
atÃ© 03/11/2014, quando revogado o ato normativo pelo Decreto Municipal nÂº 661/2014.

No perÃ­odo compreendido entre 03/11/2014, quando publicado o Decreto Municipal nÂº 661/2014, atÃ© 18/11/2015,
quando editada a Lei Municipal nÂº 3.533/15, os servidores pÃºblicos do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u nÃ£o tÃªm direito
ao adicional de insalubridade, por absoluta ausÃªncia de norma regulamentadora.

A partir de 18/11/2015, com o advento da Lei Municipal nÂº 3.533/2015, a regulamentaÃ§Ã£o do direito foi
restabelecida e ampliada a todos os servidores pÃºblicos que laboram em condiÃ§Ã£o insalubre, passando o
pagamento do adicional, inclusive para aqueles lotados na Ã¡rea da saÃºde, a ser feito conforme a disciplina trazida
pela novel legislaÃ§Ã£o e tendo como base de cÃ¡lculo o menor vencimento pago pelo MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u.

           Ã como voto.

DES. WASHINGTON FERREIRA
                Sr. Presidente.
                Acompanho a eminente Relatora, DesÂª. Albergaria Costa.
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                No Ã¢mbito do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u vigia, entre 16 de janeiro de 2006 a 03 de novembro de 2014, o
Decreto Municipal nÂº 329/06, que regulamentava "a concessÃ£o dos adicionais de insalubridade e, ou
periculosidade, aos servidores pÃºblicos municipais, lotados na Secretaria Municipal de SaÃºde, do MunicÃ­pio de
ManhuaÃ§u", que assim estabelecia:
Art. 1Âº Fica assegurado, aos servidores pÃºblicos municipais, lotados na Secretaria Municipal de SaÃºde, um
adicional de insalubridade, e, ou, de periculosidade, de 10% (dez por cento), 20% (vinte por cento) e 40 (quarenta por
cento) do salÃ¡rio mÃ­nimo da regiÃ£o, segundo se classificam nos graus mÃ­nimo, mÃ©dio e mÃ¡ximo,
respectivamente.
                A previsÃ£o expressa em lei nÃ£o deixa margem de dÃºvida acerca do direito garantido aos servidores de
ManhuaÃ§u.
                Deve ser pontuado, ainda, que a base de cÃ¡lculo do benefÃ­cio hÃ¡ de ser o vencimento do cargo ocupado
pelo servidor, conforme disposto no artigo 69, da Lei Municipal nÂº 1.682/91, que dispÃµe sobre o Estatuto dos
Servidores PÃºblicos do MunicÃ­pio, das Autarquias e das FundaÃ§Ãµes Municipais, revelando-se abusiva a
estipulaÃ§Ã£o contida no decreto regulamentador que, ao fixar o salÃ¡rio mÃ­nimo como indexador, invadiu matÃ©ria
jÃ¡ disposta em lei.
                Ademais, o Supremo Tribunal Federal, pela SÃºmula Vinculante nÂº 04 definiu que "salvo nos casos
previstos na ConstituiÃ§Ã£o, o salÃ¡rio mÃ­nimo nÃ£o pode ser usado como indexador de base de cÃ¡lculo de
vantagem de servidor pÃºblico ou de empregado, nem ser substituÃ­do por decisÃ£o judicial".
                NÃ£o obstante, tem-se que o Decreto Municipal nÂº 329/06 foi, posteriormente, revogado pelo Decreto
Municipal nÂº 661, de 03 de novembro de 2014.
                Nesse contexto, entre 03 de novembro de 2014, atÃ© a vigÃªncia da Lei Municipal nÂº 3.533/15, inexistia
legislaÃ§Ã£o regulamentadora do artigo 69, da Lei Municipal nÂº 1.682/91, para os servidores do MunicÃ­pio de
ManhuaÃ§u que laborassem em ambientes insalubres.
                E, inexistindo regramento especÃ­fico regulamentador, impossÃ­vel determinar o pagamento do adicional
pretendido nesse perÃ­odo.
                Ã vedado ao Poder JudiciÃ¡rio, que nÃ£o detÃ©m funÃ§Ã£o legislativa, conceder ou aumentar benefÃ­cio a
servidor, sob pena de violaÃ§Ã£o ao princÃ­pio da separaÃ§Ã£o dos poderes (Artigo 2Âº, da CR/88).
                NÃ£o bastasse, o princÃ­pio da legalidade, base de todos os demais princÃ­pios que instruem, limitam e
vinculam as atividades administrativas da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, obstaculiza o pagamento da verba no perÃ­odo
supramencionado, em observÃ¢ncia ao artigo 37, caput, da CR/88.
                Logo, nenhuma vantagem pecuniÃ¡ria pode ser auferida pelo servidor sem autorizaÃ§Ã£o legal, de acordo
com os limites impostos aos benefÃ­cios concedidos pela AdministraÃ§Ã£o PÃºblica.
                Com efeito, permissa vÃªnia, o adicional de insalubridade Ã© devido entre 16 de janeiro de 2006 a 03 de
novembro de 2014, na forma do artigo 71, da Lei Municipal nÂº 1.682/91 c/c o Decreto Municipal nÂº 329/06.
                A partir de 18 de novembro de 2015, a verba serÃ¡ devida com base na Lei Municipal nÂº 3.533/15 que, em
seu artigo 4Âº, estabelece:
Art. 4Âº - O exercÃ­cio de trabalhos em condiÃ§Ãµes insalubres, acima dos limites de tolerÃ¢ncia estabelecidos pelo
Ã³rgÃ£o competente, assegura ao servidor, a percepÃ§Ã£o de adicional, segundo os graus e percentuais:
I - Grau MÃ¡ximo: 40% (quarenta por cento) sobre o menor vencimento pago pelo MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u;
II - Grau MÃ©dio: 20% (vinte por cento) sobre o menor vencimento pago pelo MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u;
III - Grau MÃ­nimo: 10% (dez por cento) sobre o menor vencimento pago pelo MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u.
                Nesse sentido me manifestei, enquanto Relator, na ocasiÃ£o do julgamento da ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel NÂº
1.0394.13.004359-6/001, realizado em 13/08/2019, perante a 1Âª CÃ¢mara CÃ­vel deste egrÃ©gio TJMG.
                Logo, conclui-se que Ã© indevido o adicional de insalubridade aos servidores do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u
entre 03 de novembro de 2014, atÃ© a vigÃªncia da Lei Municipal nÂº 3.533/15.
                Por fim, coloco-me de acordo, tambÃ©m, quanto Ã  redaÃ§Ã£o da tese jurÃ­dica fixada no voto condutor.
                Ã como voto.

DES. RAIMUNDO MESSIAS JÃNIOR

      Acompanho o raciocÃ­nio percorrido pela eminente Relatora, Desembargadora Albergaria Costa, tecendo breve
comentÃ¡rio.
      Cinge-se a controvÃ©rsia a aferir se o pagamento do adicional de insalubridade, previsto nos artigos 62 e 69 da
Lei nÂº 1.682/91, do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u Ã© devido a partir do advento do Decreto Municipal nÂº 329/2006 ou
a partir da Lei Municipal nÂº 3.533/2015.
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      Destaca-se que a discussÃ£o gira em torno do momento a partir do qual o ente municipal estÃ¡ obrigado a efetuar
o pagamento do adicional de insalubridade ao servidor, que labora em condiÃ§Ãµes insalubres, sendo certo que, em
cada caso concreto, o servidor deverÃ¡ comprovar os requisitos necessÃ¡rios Ã  percepÃ§Ã£o da referida verba.
      Pois bem.
      Com o advento da Emenda Constitucional nÂº 19, de 1998, o adicional de insalubridade foi suprimido do rol dos
direitos sociais assegurados aos funcionÃ¡rios pÃºblicos no art. 39, Â§ 3Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. No
entanto, nÃ£o existe impedimento para sua concessÃ£o, desde que haja previsÃ£o especÃ­fica em lei local.
      No Ã¢mbito do serviÃ§o pÃºblico municipal de ManhuaÃ§u, o adicional de insalubridade estÃ¡ normatizado no art.
62, IV, e art. 69 da Lei municipal nÂº 1.682, de 1991, que trata do Estatuto dos Servidores PÃºblicos do MunicÃ­pio,
das Autarquias e das FundaÃ§Ãµes municipais. Confira-se:

Art. 62. AlÃ©m dos vencimentos e das vantagens previstas nesta Lei, serÃ£o deferidos aos funcionÃ¡rios as
seguintes gratificaÃ§Ãµes:
(...)
IV. adicional pelo exercÃ­cio de atividades insalubres, perigosas ou penosas.
(...)
Art. 69. Os funcionÃ¡rios que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com
substÃ¢ncias tÃ³xicas ou com risco de vida fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.
Â§ 1Âº. O funcionÃ¡rio que fizer jus aos adicionais de insalubridade e periculosidade deverÃ¡ optar por um deles,
nÃ£o sendo acumulÃ¡veis tais vantagens.
Â§ 2Âº. O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminaÃ§Ã£o das condiÃ§Ãµes ou dos
riscos que deram causa a sua concessÃ£o.

       A Lei Municipal nÂº 1.927 de 22/05/1995, que instituiu o plano de cargos e salÃ¡rios da Prefeitura Municipal de
ManhuaÃ§u, deixou clara a necessidade de regulamentaÃ§Ã£o do adicional e estabeleceu:

Art. 23 - Dos adicionais de insalubridade, periculosidade ou penosidade.
I - Os funcionÃ¡rios que trabalhem com habilidade em locais insalubres ou em contato permanente com substÃ¢ncias
tÃ³xicas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo de acordo com a Lei;
(...)
VI - Na concessÃ£o de adicionais de penosidade, insalubridade e periculosidade, serÃ£o observadas as situaÃ§Ãµes
especificas na legislaÃ§Ã£o municipal;

       Finalmente, o Decreto Municipal nÂº 329/2006 assim regulamentou o referido adicional:

Art. 1Âº - Fica assegurado, aos servidores pÃºblicos municipais, lotados na Secretaria Municipal de SaÃºde, um
adicional de insalubridade, e, ou, de periculosidade, de 10% (dez por cento), 20% (vinte por cento) e 40% (quarenta
por cento) do salÃ¡rio mÃ­nimo da regiÃ£o, segundo se classificam os graus mÃ­nimo, mÃ©dio e mÃ¡ximo
respectivamente.

Â§ 1Âº - SÃ³ farÃ£o jus ao adicional de insalubridade, que trata o caput do Artigo 1Âº os servidores que prestam
serviÃ§os em ambientes insalubres ou perigosos, e, cujas funÃ§Ãµes nos locais, estejam identificados no Laudo
TÃ©cnico de CondiÃ§Ãµes Ambientais do Trabalho - LTCAT, e, ou, no Perfil ProfissiogrÃ¡fico PrevidenciÃ¡rio - PPP,
elaborados por mÃ©dico do trabalho ou engenheiro de seguranÃ§a em medicina do trabalho e assinado pelo
engenheiro, com respectivo nÃºmero da AnotaÃ§Ã£o de Responsabilidade TÃ©cnica (ART) junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA) ou por mÃ©dico do trabalho, indicando os registros profissionais para
ambos.

Â§ 2Âº - O Perfil ProfissiogrÃ¡fico PrevidenciÃ¡rio - PPP, deverÃ¡ ser atualizado sempre que houver alteraÃ§Ã£o que
implique mudanÃ§a das informaÃ§Ãµes contidas nas suas seÃ§Ãµes, com a atualizaÃ§Ã£o feita pelo menos uma
vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas informaÃ§Ãµes.

Â§ 3Âº - O funcionÃ¡rio, que fizer jus aos adicionais de insalubridade e periculosidade, deverÃ¡ optar por um deles,
nÃ£o sendo acumulÃ¡veis estas vantagens.

Â§ 4Âº - O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminaÃ§Ã£o das condiÃ§Ãµes ou
dos riscos que deram causa Ã  sua concessÃ£o.
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Â§ 5Âº - O adicional de que trata o Artigo 1Âº, incorporar-se-Ã¡ aos vencimentos para todos os efeitos e serÃ¡ pago
juntamente com eles ou com a remuneraÃ§Ã£o.

Art. 2Âº - Revogadas as disposiÃ§Ãµes em contrÃ¡rio, em especial o Decreto n.Âº 193, de 25 de dezembro de 1996,
este DECRETO, entra em vigor na data de sua publicaÃ§Ã£o.

      Por outro lado, a Lei municipal nÂº 3.533, de 2015, ampliou o pagamento do adicional para todos os servidores
municipais que trabalham em locais considerados insalubres, nos mesmos graus jÃ¡ previstos no Decreto nÂº
329/2006 e alterou a base de cÃ¡lculo do adicional de insalubridade.

Art. 4Âº. O exercÃ­cio de trabalhos em condiÃ§Ãµes insalubres, acima dos limites de tolerÃ¢ncia estabelecidos pelo
Ã³rgÃ£o competente, assegura ao servidor, a percepÃ§Ã£o de adicional, segundo os graus e percentuais:
I - Grau MÃ¡ximo: 40% (quarenta por cento) sobre o menor vencimento pago pelo MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u;
II - Grau MÃ©dio: 20% (vinte por cento) sobre o menor vencimento pago pelo MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u;
III - Grau MÃ­nimo: 10% (dez por cento) sobre o menor vencimento pago pelo MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u.

      Nesse passo, a regulamentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria ao pagamento do adicional de insalubridade jÃ¡ estava prevista
desde a vigÃªncia do Decreto nÂº 329/2006, restrita, entretanto, aos profissionais lotados na Secretaria Municipal de
SaÃºde, uma vez que o direito foi estendido aos demais servidores do municÃ­pio de ManhuaÃ§u somente a partir da
vigÃªncia da Lei nÂº 3.533/2015.
      Tanto Ã© assim que o art. 15 da Lei nÂº 3.533/2015 prevÃª:

Art. 15. A AdministraÃ§Ã£o Municipal deverÃ¡, apÃ³s a aprovaÃ§Ã£o, sanÃ§Ã£o e publicaÃ§Ã£o desta Lei, rever
imediatamente os pagamentos de adicionais de insalubridade e de periculosidade dos servidores municipais, para fins
de adequÃ¡-los Ã s regras aqui dispostas, em especial em relaÃ§Ã£o aos percentuais de cÃ¡lculo(grifei).

      Portanto, em relaÃ§Ã£o aos servidores lotados na Secretaria Municipal de SaÃºde, o adicional de insalubridade
jÃ¡ estava previsto na Lei municipal nÂº 1.682/1991, tendo como base de cÃ¡lculo o vencimento do cargo efetivo(art.
69), e regulamentado desde a vigÃªncia do Decreto nÂº 329/2006.
      Destaca-se que, no perÃ­odo de 03/11/2014, quando o Decreto Municipal nÂº 329/2006 foi revogado pelo Decreto
Municipal nÂº 661/2014, atÃ© 18/11/2015, quando editada a Lei nÂº 3.533/15, o pagamento do adicional de
insalubridade aos servidores pÃºblicos do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u permaneceu sem regulamentaÃ§Ã£o.
      JÃ¡ com o advento da Lei Municipal nÂº 3.533/2015, a regulamentaÃ§Ã£o foi restabelecida, e o direito foi
ampliado a todos os servidores municipais, que laboram em locais insalubres, passando o pagamento do adicional a
ser pago, inclusive para os servidores lotados na Secretaria Municipal de SaÃºde, conforme a nova legislaÃ§Ã£o,
tendo como base de cÃ¡lculo o menor vencimento pago pelo MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u(art. 2Âº).
      Com essas consideraÃ§Ãµes, acompanho o voto condutor, para fixar a tese nos mesmos termos sugeridos pela
eminente Relatora, in verbis:

O pagamento do adicional de insalubridade Ã© devido aos servidores lotados na Secretaria Municipal de SaÃºde do
MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u desde a ediÃ§Ã£o do Decreto Municipal nÂº 329/2006, segundo os critÃ©rios ali previstos
e tendo como base de cÃ¡lculo o vencimento do cargo efetivo, nos termos do artigo 69 da Lei Municipal nÂº 1.682/91.

No perÃ­odo compreendido entre 03/11/2014, quando publicado o Decreto Municipal nÂº 661/2014, atÃ© 18/11/2015,
quando editada a Lei Municipal nÂº 3.533/15, os servidores pÃºblicos do MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u nÃ£o tÃªm direito
ao adicional de insalubridade, por absoluta ausÃªncia de norma regulamentadora.

Com o advento da Lei Municipal nÂº 3.533/2015, o direito foi ampliado a todos os servidores pÃºblicos que laboram
em condiÃ§Ã£o insalubre, passando o pagamento do adicional, inclusive para aqueles lotados na Ã¡rea da saÃºde, a
ser feito conforme a disciplina trazida pela novel legislaÃ§Ã£o e tendo como base de cÃ¡lculo o menor vencimento
pago pelo MunicÃ­pio de ManhuaÃ§u.

      Ã como voto.
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DES. MOACYR LOBATO - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CARLOS HENRIQUE PERPÃTUO BRAGA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. PEIXOTO HENRIQUES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CORRÃA JUNIOR - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ALEXANDRE SANTIAGO
      Diante do brilhantismo do voto apresentado pela e. Desembargadora Relatora, coloco-me inteiramente de acordo
com a tese jurÃ­dica proposta.

DES. RENATO DRESCH - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "TESE JURÃDICA FIXADA"
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